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RETIFICAÇÃORETIFICAÇÃO

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANTO DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT , no uso das atribuições que lhe confere o art. 25 do
Regimento Interno do IBC, com a redação dada pela Portaria MEC nº 310, de 3 de abril de 2018, considerando o
OFÍCIO 46/2025 - DPPE/GAB/IBC que consta do Processo 23119.003931.2025-02, torna pública a RETIFICAÇÃO do
EDITAL Nº 21, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025, conforme a seguir especificado: 

Onde se lê:Onde se lê: 

Item 3.5 - A Residência Docente terá carga horária total de 420 (quatrocentas e vinte) horas, com duração de 18
(dezoito) meses.

Leia-seLeia-se: “[texto correto]”.

Item 3.5 - A Residência Docente terá carga horária total de 420 (quatrocentas e vinte) horas, com duração de 18
(dezoito) meses, tendo início no primeiro semestre de 2026, sendo que as aKvidades do primeiro semestre
ocorrerão de forma remota, com aulas síncronas e assíncronas.

Os demais semestres serão dedicados às aKvidades presenciais, realizadas no âmbito do InsKtuto Benjamin
Constant, localizado na cidade do Rio de Janeiro/RJ.

Os encontros presenciais estão previstos para ocorrer às quintas-feiras, das 8h às 16h, podendo sofrer ajustes
conforme as necessidades institucionais e pedagógicas do curso.

MAURO MARCOS FARIAS DA CONCEIÇÃOMAURO MARCOS FARIAS DA CONCEIÇÃO
Diretor-GeralDiretor-Geral




	Documento assinado eletronicamente por:

